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 Ata da  80ª Reunião de Diretoria Colegiada – DC Ordinária 
realizada em 11 de dezembro de 2003 

Às catorze horas do dia onze de dezembro de dois mil e três, nesta cidade, na 
Rua Augusto Severo, n° 84, no 11° andar, no Gabinete do Diretor Presidente, foi 
realizada a 80ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada – DC, da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar – ANS, mediante convocação de seus membros. 
A sessão foi presidida e secretariada pelo Diretor Presidente sr. Januario 
Montone, e contou com a presença dos seguintes Diretores, sra. Maria Stella 
Gregori, sra. Solange Beatriz Palheiro Mendes, sr.  João Luis Barroca de Andréa, 
e sr. José Leôncio de Andrade Feitosa. O sr. Presidente deu início aos trabalhos 
com o propósito de apreciar, discutir e deliberar a pauta prevista para esta 
reunião, que tratou dos seguintes assuntos: 1.) Informe: a) pela Diretora 
Solange Beatriz Palheiro Mendes apresentado o relatório sobre o Regime de 
Direção Técnica na operadora Saúde ABC Convênios Médico-Hospitalares Ltda.; 
2.) Deliberações: a) aprovada e assinada a Ata de Reunião de Diretoria 
Colegiada realizada em 2 de dezembro de 2003; b) aprovada - condicionada à 
aprovação prévia de Medida Provisória - por maioria, com voto divergente da 
Diretora Maria Stella Gregori, e voto da maioria pelo Diretor João Luís Barroca de 
Andréa, a Resolução Normativa – RN que dispõe sobre o Programa de Incentivo 
à Adaptação de Contratos; c) aprovada, com voto divergente da Diretora Maria 
Stella Gregori, a Resolução Normativa – RN que define os limites a serem 
observados para adoção de variação de preço por faixa etária nos planos 
privados de assistência à saúde contratados a partir de 1o. de janeiro de 2004; 
d) aprovada, para Consulta Pública, a Resolução Normativa – RN, que estabelece 
os requisitos para a celebração dos instrumentos jurídicos firmados entre as 
operadoras de planos privados de assistência à saúde e consultórios médicos ou 
odontológicos; e) aprovada a Resolução Normativa – RN, que altera o artigo 3o. 
da Resolução Normativa – RN no. 42, de 4 de julho de 2003, estabelecendo 
novos prazos para sua implementação, e revoga a Resolução Normativa – RN no. 
49, de 31 de outubro de 2003; f) aprovada, com alterações no artigo 6o. e no 
artigo 23, a Resolução Normativa – RN que dispõe sobre o uso apropriado dos 
recursos da rede corporativa de equipamentos de computação eletrônica da ANS; 
g) discutido e aprovado o Relatório de Transição de Diretoria da ANS; h) 
aprovadas, com alterações, i) a Resolução Normativa – RN que altera o 
Regimento Interno da ANS quanto à Ouvidoria, e ii) a Instrução de Serviços 
conjunta da Presidência e Ouvidoria; i) aprovada a Resolução Normativa – RN 
que altera o Regimento Interno da ANS para criar os Núcleos Regionais de 
Atendimento e Fiscalização do Paraná e de Pernambuco. Feitas essas discussões 
e deliberações, o sr. Diretor Presidente considerou cumprida a pauta, dando por 
encerrada esta sessão. 
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